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Instruir o Projeto de Lei nº 5983, de 2019, que “regulamenta o
exercício profissional de acupuntura".
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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

VICE-PRESIDENTE: Senadora Zenaide Maia

(21 titulares e 21 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Rose de Freitas(MDB)(8)(41) ES 3303-1156 / 1129 1 Renan Calheiros(MDB)(8)(45)(47)(41) AL 3303-2261
Eduardo Gomes(PL)(8)(41) TO 3303-6349 / 6352 2 Dário Berger(PSB)(7)(41) SC 3303-5947 / 5951
Marcelo Castro(MDB)(8)(41) PI 3303-6130 / 4078 3 Veneziano Vital do

Rêgo(MDB)(7)(17)(20)(25)(30)(31)(41)
PB 3303-2252 / 2481

Nilda Gondim(MDB)(8)(41) PB 3303-6490 / 6485 4 VAGO(9)(57)(41)
Luis Carlos Heinze(PP)(11) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
5 Kátia Abreu(PP)(10)(33) TO 3303-2464 / 2708 /

5771 / 2466
Eliane Nogueira(PP)(54)(53)(51) PI 3303-6187 / 6188 /

6192
6 VAGO(56)(55)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(4)(39) DF 3303-6049 / 6050 1 Roberto Rocha(PTB)(6)(18)(23)(39) MA 3303-1437 / 1506
Flávio Arns(PODEMOS)(5)(36) PR 3303-6301 2 Lasier Martins(PODEMOS)(5)(37) RS 3303-2323 / 2329
Eduardo Girão(PODEMOS)(5)(35) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
3 VAGO(5)(38)(28)(48)

Mara Gabrilli(PSDB)(14)(18)(32)(39) SP 3303-2191 4 Rodrigo Cunha(UNIÃO)(19)(39) AL 3303-6083
Giordano(MDB)(49) SP 3303-4177 5 VAGO

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Sérgio Petecão(PSD)(1)(34) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

1 Nelsinho Trad(PSD)(1)(34) MS 3303-6767 / 6768

Lucas Barreto(PSD)(1)(34) AP 3303-4851 2 Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(1)(12)(24)(22)(57)(

RR 3303-5291 / 5292

Alexandre Silveira(PSD)(12)(34)(58) MG 3303-5717 3 Otto Alencar(PSD)(16)(34) BA 3303-1464 / 1467

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Fabio Garcia(UNIÃO)(2)(62) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Zequinha Marinho(PL)(2) PA 3303-6623

Marcio Bittar(UNIÃO)(2)(63) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

2 Romário(PL)(15)(29)(46)(50) RJ 3303-6519 / 6517

Carlos Portinho(PL)(61) RJ 3303-6640 / 6613 3 Irajá(PSD)(59)(60) TO 3303-6469

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL)

Zenaide Maia(PROS)(3)(40) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

1 Paulo Rocha(PT)(3)(40) PA 3303-3800

Paulo Paim(PT)(3)(40) RS 3303-5232 / 5231 /
5230

2 Rogério Carvalho(PT)(3)(40) SE 3303-2201 / 2203

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB)

Alessandro Vieira(PSDB)(43) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

1 Fabiano Contarato(PT)(43)(44) ES 3303-9049

Leila Barros(PDT)(43) DF 3303-6427 2 Randolfe Rodrigues(REDE)(26)(21)(27)(43) AP 3303-6777 / 6568

PDT/CIDADANIA/REDE(REDE, PDT, CIDADANIA)

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros suplentes,
pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).

(4) Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLPSDB).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador Mecias
de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº33/2019-GLPSD).

(13) Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 1/2019-CAS).

(14) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(16) Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).

(17) Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº
183/2019-GLMDB).

(18) Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).

(19) Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 112/2019-
GLPSDB).

(20) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 237/2019-
GLMDB).
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(21) Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).

(22) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(23) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(24) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).

(25) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(26) Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

(27) Em 03.09.2020, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº
032/2020-BLSENIND).

(28) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 21.10.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
035/2020-GLMDB).

(31) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(32) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke deixou a vaga de titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(33) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso,  pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLDPP).

(34) Em 11.02.2021, os Senadores Sérgio Petecão, Lucas Barreto e Angelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad, Irajá e
Otto Alencar, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPSD).

(35) Em 18.02.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSL/PSDB,
para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(36) Em 18.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 18.02.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo Bloco Parlamentar Podemos/PSL/PSDB,
para compor a comissão (Of. nº 03/2021-GLPODEMOS).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Rocha e Rodrigo Cunha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-GLPSDB).

(40) Em 19.02.2021, os Senadores Zenaide Maia e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 14/2021-BLPRD).

(41) Em 22.02.2021, os Senadores Rose de Freitas, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Nilda Gondim foram designados membros titulares, e os Senadores Renan
Calheiros, Dário Berger, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. 18/2021-GLMDB).

(42) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Sérgio Petecão e a Senadora Zenaide Maia a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(43) Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira e Leila Barros foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz e Randolfe Rodrigues,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2021-BLSENIND).

(44) Em 23.02.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 25/2021-BLSENIND).

(45) Em 23.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Renan Calheiros, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2021-GLMDB).

(46) Em 25.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 19/2021-
BLVANG).

(47) Em 26.02.2021, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 44/2021-GLMDB).

(48) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.04.2021, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 27/2021-BLVANG).

(51) Em 17.06.2021, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-
GLDPP).

(52) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(53) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(54) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(55) Em 28.10.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-
BLUNIDB).

(56) Em 07.02.2022, o Senador Eduardo Braga deixa de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, (Of. nº 2/2022-
GLMDB).

(57) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos,
para compor a comissão (Of. nº 5/2022-BLPSDREP).

(58) Em 11.04.2022, o Senador Alexandre Silveira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 08/2022-BLPSDREP).

(59) Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho, Líder do Partido Liberal, cedeu 1 vaga de suplente ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos (Of. nº
25/2022-GLPL).

(60) Em 25.04.2022, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo Partido Liberal, em vaga cedida ao Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a
comissão (Of. nº 10/2022-BLPSDREP).

(61) Em 25.04.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 24/2022-GLPL).

(62) Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para compor a
Comissão (Of. nº 15/2022-GLUNIAO).

(63) Em 09.05.2022, o Senador Márcio Bittar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo partido União Brasil, para
compor a Comissão (Of. nº 14/2022-GLUNIAO).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): WILLY DA CRUZ MOURA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3515/4608
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-4608
E-MAIL: cas@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 12 de maio de 2022
(quinta-feira)

às 10h30

PAUTA
18ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Retificações:
1. Atualização dos convidados. (10/05/2022 10:15)
2. Atualização dos convidados. (11/05/2022 08:19)
3. Atualização dos convidados. (11/05/2022 18:01)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2022 às 18:01.
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Pauta da 18ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAS, em 12 de maio de 2022 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei nº 5983, de 2019, que “regulamenta o exercício profissional
de acupuntura".

Convidados:

André Wan Wen Tsai
Presidente do Colégio Médico Brasileiro de Acupuntura - CMBA
Presença Confirmada

Luciano Gonçalves de Souza Carvalho
Diretor de Assuntos Parlamentares da Associação Médica Brasileira - AMB
Presença Confirmada

Tatiana Bragança de Azevedo Della Giustina
Coordenadora da Câmara Técnica de Acupuntura do Conselho Federal de
Medicina - CFM
Presença Confirmada

Fernando Genschow
Ex-Presidente do Colégio Médico Brasileiro de Acupuntura - CMBA
Presença Confirmada

Luiz Carlos Souza Sampaio
Primeiro-Secretário do Colégio Médico Brasileiro de Acupuntura - CMBA
Presença Confirmada

Alexander da Silveira Assunção
Presidente do Conselho Regional de Autorregulamentação da Acupuntura do
Estado de Minas Gerais
Presença Confirmada

Observações:
        A Audiência será realizada em caráter interativo, através do portal e-cidadania e da
Ouvidoria.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 11/2022 - CAS, Senador Eduardo Girão e outros
- REQ 19/2022 - CAS, Senador Eduardo Girão e outros
- REQ 32/2022 - CAS, Senador Eduardo Girão e outros
- REQ 33/2022 - CAS, Senador Paulo Rocha

- PL 5983/2019, Câmara dos Deputados
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2022 às 18:01.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152809
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152947
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139802
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Jean Luís de Souza
Representante da Sociedade Brasileira de Acupuntura
Presença Confirmada

Afonso Henriques d' Oliveira Soares Romão
Presidente da Federação dos Acupunturistas do Brasil - Fenab
Presença Confirmada

Fernando Davino Alves
Conselheiro do Conselho Regional de Autorregulamentação da Acupuntura do
Estado de Minas Gerais
Presença Confirmada

Nelson José Rosemann de Oliveira
Advogado da Sociedade Brasileira de Acupuntura
Presença Confirmada

Wilen Heil e Silva
Presidente do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional
Videoconferência Confirmada

Luciana Ribeiro Aguiar
Médica
Presença Confirmada

Alessandro Márcio Teixeira Cavalcante
Médico
Videoconferência Confirmada

Deise Lopes Silva
Representante do Conselho Federal de Nutricionistas
Videoconferência Confirmada

Jurema Cláudia Barbosa Ferreira
Coordenadora da Comissão de Práticas Integrativas e Complementares em
Saúde do Conselho Federal de Enfermagem
Presença Confirmada

Maury M. Tanji
Representante do Conselho Federal de Biomedicina
Aguardando Confirmação

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/05/2022 às 18:01.
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REQUERIMENTO Nº DE - CAS 

 
 
Senhor Presidente, 

 
 

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, a realização de 

audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 

5983/2019, que “regulamenta o exercício profissional de 

acupuntura”.  

Os nomes dos convidados serão apresentados 

oportunamente.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto de Lei (PL) nº 5983, de 2019, de 

autoria do Deputado Celso Russomanno é, atualmente, o 

Projeto de regulamentação da acupuntura cujo trâmite se 

acha mais adiantado no Congresso Nacional. Trata-se, 

portanto, da oportunidade mais evidente de se discutir a 

regulação legal dessa matéria, já bastante discutida, mas 

que ainda abriga múltiplas perspectivas, tanto do ponto de 
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vista de seu interesse social e sanitário, quanto temas 

referentes à sua aplicabilidade técnica e aos interesses das 

categorias e profissionais que a exercem. 

Além disso, a realização de uma audiência 

pública também seria excepcionalmente proveitosa para 

se discutir a necessária democratização da acupuntura, 

sua difusão e consolidação no quadro geral das atividades 

de saúde na sociedade brasileira. 

Para tanto, sugerimos, destarte, que se 

convidem participantes indicados pelas instituições que 

arrolamos, de forma a abarcar um panorama 

abrangente da prática acupunturista, quanto à sua 

formação e à abordagem utilizada na sua aplicação, 

compreendendo-a, inclusive, em sua vertente 

veterinária. 

Acreditamos que a realização dessa audiência 

será inestimavelmente proveitosa para a instrução do 

projeto e para o esclarecimento de todos os 

interessados no projeto. 

 
Sala da Comissão,             de                  de 2022. 

 
 
 

Senador Eduardo 
Girão (PODEMOS - 

CE)
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REQUERIMENTO Nº DE - CAS 
 

 
Senhor Presidente, 
 

 
Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 11/2022 - CAS, com 
o objetivo de instruir o PL 5983/2019, que “regulamenta o exercício profissional 
de acupuntura”sejam incluídos os seguintes convidados: 

• o Senhor André Wan Wen Tsai, Presidente do Colégio 
MédicoBrasileiro de Acupuntura - CMBA; 

• o Senhor Luciano Goncalves de Souza Carvalho, Diretor de 
AssuntosParlamentares da Associação Médica Brasileira - AMB; 

• o Senhor José Hiran da Silva Gallo, Presidente do Conselho 
Federalde Medicina - CFM; 

• o Senhor Fernando Genschow, Ex-Presidente do Colégio 
MédicoBrasileiro de Acupuntura - CMBA; 

• o Senhor Luiz Carlos Souza Sampaio, Médico e Primeiro 
Secretáriodo Colégio Médico Brasileiro de Acupuntura - CMBA; 

• o Senhor Alexander da Silveira Assunção, Conselho Regional 
deAutorregulamentação da Acupuntura do Estado de Minas Gerais; 

• o Senhor Jean Luís de Souza, Sociedade Brasileira de 
Acupuntura; 

• o Senhor Afonso Henriques d' Oliveira Soares Romão, 
Federação dos Acupunturistas do Brasil e Terapias Integrativas; 

• o Senhor Fernando Davino Alves, Conselho Regional de 
Autorregulamentação da Acupuntura do Estado de Minas Gerais 
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• o Senhor Nelson José Rosemann de Oliveira, Advogado 

• o Senhor Wilen Heil e Silva, Presidente do Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 

 
Sala da Comissão, 23 de março de 2022. 

 
 

Senador Eduardo Girão 
(PODEMOS - CE)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 11/2022 - CAS, com o objetivo de

instruir o PL 5983/2019, que “regulamenta o exercício profissional de acupuntura”

sejam incluídos os seguintes convidados:

•    a Doutora Luciana Ribeiro Aguiar, Médica;

•    o Doutor Alessandro Márcio Teixeira Cavalcante, Médico.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2022.

Senador Eduardo Girão
(PODEMOS - CE)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CAS

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do

RQS 11/2022, destinada a  debater o PL  5983/2019, que " regulamenta  o exercício

  profissional de  acupuntura", a inclusão  de  convidados para  debater a matéria.

Proponho para a audiência a inclusão dos seguintes convidados:

•    o Senhor Élido Bonomo, Presidente do Conselho Federal de

Nutricionistas;

•    o Senhor Manoel Carlos Neri da Silva, Presidente do Conselho Federal

de Enfermagem;

•    o Doutor Maury M. Tanji, Conselho Federal de Biomedicina.

Sala da Comissão, 5 de maio de 2022.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)

Líder do Partido dos Trabalhadores
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Regulamenta o exercício profissional 
de acupuntura. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício 

profissional de acupuntura no território nacional. 

Art. 2º É livre o exercício da acupuntura em todo o 

território nacional, de acordo com as disposições desta Lei.  

Art. 3º Considera-se acupuntura o conjunto de 

técnicas e terapias que consiste na estimulação de pontos 

específicos do corpo humano por meio do uso de agulhas 

apropriadas, bem como a utilização de instrumentos e 

procedimentos próprios, com a finalidade de manter ou 

restabelecer o equilíbrio das funções físicas e mentais do 

corpo humano.  

Art. 4º É assegurado o exercício profissional de 

acupuntura:  

I – ao portador de diploma de graduação de nível 

superior em acupuntura, expedido por instituição de ensino 

devidamente reconhecida;  

II – ao portador de diploma de graduação de nível 

superior em curso similar ou equivalente no exterior, após a 

devida validação e registro do diploma nos órgãos competentes;  

III – aos profissionais de saúde de nível superior, 

portadores de título de especialista em acupuntura reconhecido 

pelos respectivos conselhos federais;  

IV – ao portador de diploma de curso técnico em 

acupuntura expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 

governo; e 
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V – aos que, embora não diplomados nos termos dos 

incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, exerçam as 

atividades de acupuntura, comprovada e ininterruptamente, há 

pelo menos 5 (cinco) anos até a data da publicação desta Lei.  

Parágrafo único. É assegurado aos profissionais de 

que tratam os incisos III e IV do caput deste artigo o direito 

de concluir, em prazo regulamentar, os cursos iniciados até a 

data de entrada em vigor desta Lei.  

Art. 5º Compete ao profissional de acupuntura:  

I – observar, reconhecer e avaliar os sinais, os 

sintomas e as síndromes energéticas;  

II – consultar, avaliar e tratar os pacientes por 

meio da acupuntura;  

III – organizar e dirigir os serviços de acupuntura 

em empresas ou instituições;  

IV – prestar serviços de auditoria, consultoria e 

emissão de pareceres sobre a acupuntura;  

V – participar no planejamento, na execução e na 

avaliação da programação de saúde;  

VI – participar na elaboração, na execução e na 

avaliação dos planos assistenciais de saúde;  

VII – prevenir e controlar sistematicamente os 

possíveis danos à clientela decorrentes do tratamento por 

acupuntura;  

VIII – auxiliar na educação, com vistas à melhoria 

da saúde da população.  

Art. 6° É assegurado o direito de utilização de 

procedimentos isolados e específicos da acupuntura no 

exercício regular das outras profissões da área de saúde, 
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conforme previsão legal dos respectivos conselhos 

profissionais.  

Parágrafo único. O profissional de que trata o caput 

deste artigo deverá submeter-se a curso específico, em caráter 

de extensão, ministrado por instituição de ensino devidamente 

reconhecida.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

Página 4 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 5983 de 2019.

17



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5983, DE 2019

(nº 1.549/2003, na Câmara dos Deputados)

Regulamenta o exercício profissional de acupuntura.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=150115&filename=PL-1549-2003

-

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 5983 de 2019.

14

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=150115&filename=PL-1549-2003
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=150115&filename=PL-1549-2003
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139802

